
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA/IMUNIZAÇÕES

AGENDA DE VACINAÇÃO 

CONFIRA  ABAIXO OS LOCAIS E HORÁRIOS EM QUE OCORRE OFERTA DE
VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 NAS UNIDADES DE SAÚDE:

* Enquanto houver doses disponíveis *

LOCAL OFERTA PARA QUEM? O QUE LEVAR

UBS Walter Aita
Terça das 7:30 às 11h/ 13h às 15

(crianças de 6m a 4 anos)
Crianças de 6 meses a 4 anos

Documento com
foto; CPF; Cartão

de vacina

UBS Centro Social
Urbano

Terças das 8h às 11h

Idosos, gestantes de 12 anos ou
mais, pessoas dos grupos

especiais acima dos 12 anos.

Crianças de 6 meses a 4 anos

Documento com
foto; CPF; Cartão

de vacina

UBS Ruben Noal

Terça 8:00 às 11:00 (crianças de
6m a 4 anos)

Quarta das 13:00 às 15:00 (acima
de 12 anos)

Idosos, gestantes de 12 anos ou
mais, pessoas dos grupos

especiais acima dos 12 anos.

Crianças de 6 meses a 4 anos

Documento com
foto; CPF; Cartão

de vacina
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ESF Vitor
Hoffmann

Quarta das 8:00 às 11:00

Idosos, gestantes de 12 anos ou
mais, pessoas dos grupos

especiais acima dos 12 anos.

Crianças de 6 meses a 4 anos

Documento com
foto; CPF; Cartão

de vacina

QUEM  PODE  FAZER  A  VACINA  CONTRA  COVID-19  DISPONIBILIZADA  NO
MOMENTO?

Pessoas maiores de 12 anos, conforme grupos abaixo:

 Idosos (60 anos ou mais): uma dose a cada 6 meses

 Gestantes maiores de 12 anos: uma dose a cada gestação

 Imunocomprometidos: esquema  de  03  doses,  podendo  receber  um reforço neste
momento, com intervalo de 6 meses após a última dose. 

 Grupos especiais (uma dose ao ano ou a cada 6 meses, podendo receber uma dose neste
momento, com intervalo mínimo de 6 meses após a última dose): 

➢ Pessoas vivendo em instituições de longa permanência: uma dose a cada 6 meses

➢ Indígenas, Ribeirinhos e Quilombolas: uma dose ao ano

➢ Puérperas, trabalhadores da saúde: uma dose ao ano

➢ Deficiências permanentes, comorbidades: uma dose ao ano

➢ Pessoas privadas de liberdade, funcionários do sistema de privação de liberdade:
uma dose ao ano

➢ Jovens cumprindo medidas socioeducativas: uma dose ao ano

➢ Pessoas em situação de rua: uma dose ao ano

Crianças  de  6  meses  a  4  anos,  também  podem ser imunizadas,  conforme as  orientações
abaixo:

ESQUEMA DE VACINAÇÃO PARA CRIANÇAS
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✔ Crianças de 6 meses a 4 anos nunca vacinadas deverão receber 03 doses ou duas doses, a
depender do fabricante. Crianças nesta idade com esquema incompleto, devem completá-lo
(receberão a vacina do fabricante Moderna ou Pfizer para crianças de 6 meses a 4 anos).

✔ Pessoas dos  grupos especiais  de 5 a 11 anos, independente do esquema vacinal já feito,
poderão  neste  momento  receber  um  reforço,  dos  fabricantes  Moderna  ou  Pfizer  para
crianças de 5 a 11 anos.

E quem não pertence aos grupos citados acima? Seguem abaixo as orientações para pessoas
que não pertencem aos grupos alvos da vacinação contra Covid-19

ORIENTAÇÕES PARA OUTROS GRUPOS

✔ Pessoas  COM  MAIS  DE  5  ANOS  DE  IDADE que  NÃO fazem  parte  dos  grupos
especiais e que receberam UMA DOSE APENAS, serão considerados IMUNIZADOS, e
portanto, NÃO receberão outra dose.

✔ Pessoas  COM  MAIS  DE 5  ANOS  DE IDADE que  NÃO  fazem  parte  dos  grupos
especiais,  NÃO  VACINADOS,  PODERÃO  receber  uma  única  dose,  da  vacina  de
fabricante indicado para sua faixa etária.


